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Estado de Mato Grosso

Dispôe sobre Exoneração de Membro Conselho

Tutelar do Município de PoÉo Esperidião/MT.

O Prefeito Municipal de Porto Esperidiáo, Estado de Mato Grosso, no

uso e gozo das atribuiçÕes, conforme determina a Lei complementar no.

006/96, de 02 de setembro de 1996, alterada pela lei complementar no.

030/2008, de 16 de Setembro de 2008.

RESOLVE:

Art. 10 - EXONERAR, a partir desta data 10 de FEVEREIRO de

2023, do cargo de Conselheira Tutelar do Municipio de Porto Esperidião/MT, a

Senhora LOYSLAINE GOMES MORAIS, casada, brasileira, portadora de C. l.

n.o 22626837 - SSP/MT e do CPF n.o 062.080.431-90, a pedidido.

Att. 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de PoÍo Esperidião, Estado de Mato

Grosso, em 13 de fevereiro de2023.
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